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JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de sanear, melhorar e moralizar

cada vez mais os atos e procedimentos praticados por todos os orgaos

da administração direta e indireta do Estado, estamos apresentando

este Projeto de Resolução.

A presente propositura visa, também, ampliar a

competência e o campo de atuação da Comissão de Fiscalização e

Controle que é fiscalizar os atos da administração direta e indireta

do Estado, nos termos da legislação pertinente, em especial para

verificar a regularidade, eficiência e eficácia dos seus órgãos no

cumprimento dos objetivos institucionais.

Pretendemos colocar a disposição da populaçao em

geral, um canal direto via correspondencia ou telefone, destinado

exclusivamente ao recebimento de denuncias sobre irregularidades

que estejam ocorrendo nos orgaos publicos estaduais.

Ao proceder a apuração e encaminhamento das denun-

cias, esta Casa estara colaborando com o Poder Publico na luta contra

as irregularidades que ocorrem.

Acolhendo a presente proposição, a Assembléia Legis-

lativa do Estado de São Paulo estará prestando um valioso serviço

a população paulista e abre mais um canal de comunicação com seus

representados.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteveem pauta nos dias correspondentes
às 11o à 15o Sessões Ordinárias (de 16 a 27 de fevereiro de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.
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